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COMI DE JUSTrÇA E nnoeçÃo

PARECER N" 1.77, de2020

PROJETO DE LEI No L08, DE 2020

PROPONENTE: Prefeito NÍunicipal

trSTADO DO PAI{ANA

cá da Crecayei

,/ REC Dlt)o §

eãir,ârà iViu,, i i1.:ri tit-. vê 'qriC
Dir'eiir j"l Lê,iiiiet!,ra

RELATOR: Josué de Souza/l\{DB

EMENTA: Altera a Lei Municipal n" 7 .084, de 18 de dezembto de 2019 - Lei Orçamentâla Ânual para 2020

penBcBR pevoRÁver.

r - FUNDAMeUTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado pelo Poder Executivo visa altetar a Lei Municipal n" 7.084, de 18 de dezembro dc

2019 - Lei OrçamentâriaAnual para2020.

Verihcamos a Mensagem de Lei:

'Aproposta legislatiua objetiua, com etpeque ruo art.42 daLei " 1.320, de /7 de março de í964, a aberÍnra

de Cúdito Adidonal Etpecial, destinados à Transitar, na importância total de R# 2.585,00 (dois ruil

quinhenÍos e oitenta e cinco reais)".

O artigo 165, inciso III, da Constituição Federal dispõe que é do Podet Executivo, a iniciativa paÍa 
^

elaboraçào dos orçamentos anuais:

ArL /65. Leis de inidatiua do PoderExecaliuo e$abelecerão:

III - os orçamentot anuais;
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ESTADO Dcl PARAruÁ
O artigo 66, inciso I e parágrafo 1o, da Lei Otgânica do Municipal de Cascavel, compatibiüzam-se com a

Carta Maior.

Nos termos do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal:

'Os projetos de lei relatiao! a0 zrçam€nÍo anual, ao p/ano plurianua/, às diretiT,es orçamenláias e aos ríditos

adicionais xrão apreciados pela C,âmara Mwniripal, naforma de seu regimenlo".

Nesse sentido, no que se refere à competência legiferante do Município, o pÍesente projeto é de interesse

local nos teÍmos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.

Se, de um lado, cabe ao Poder Executivo, a iniciativa do plano em voga, de outro cabe à Càmara

Municipal aptectâ-la, e achando necessário, aprimorar, por meio de emendas.

Enuetanto, no que corresponde âos recursos/valoles indrcados no proieto, é cornpetência da Comissào

de Finanças e Orçamento com toda a sua técnica ana[sar as indi.cações const-ituídas. Conforme cstabelece o § 1o

do arugo 68: " Caberá à Comissão de Economia. Finan§:as e Orçamento: examinat e emitir oarecer

sobre oroietos. olanos e DÍostamas. assim como sobre contas aotesentadas oelo Prefeitd'.

Portanto, após avaüar amatérta como Relator, nos teÍmos do artigo 38, capul, do Regimento Interno, nào

se vedfica impedimentos constitucionais, legais e técnicos a aamitaçã,o do projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVORÁVBL.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comrssão de Justiça e Redação por meio dos seus vereadoÍes acompanham o voto do Eminentc

Relator e oprnam pelo Voto FAVORÁVEL ao pro)eto de Lei.

É o Patecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,03 de novembro de 2020.
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Ptesidente Secretário Membro
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